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nualmente do que ror este modo receber , e dispender. L isboa em a de
Junho de 1798. Com a Rubrica do M arquez Mordomo M ór.
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Na Collec. de lIIolls. GordO.
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A i~inha l\iinha Senho~~ ii~ SJ~~~ idd l~~~v.S.~ ~~~de tira r, eaprom-
ptar pelos Ofllciaes do Real Arehivo da Torre do Tombo as Copias da
quelles documentos ; e obras orig inaes que nelle 'se acharem , o que o
Desembargador Antonio Ribeiro dos Santos. Bibliotheeario .I1I.aior da
Real Hibliotheca Publica pedir para sortuncn to da mesma Iiibliotheca.
Ocos Gnarde a V; S.' Palácio de Q ueluz a 8 de Junhode 1798.-1\Iar
quez Mordomo 1I1ór.-Senhor Desembargador G uarda 1Ilór da Torre do
T ombo. . • •

Na Collec. do lIIolls. Gordo.
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. Rainha Minha Senhora H e 'serVida que .y.n. remeua para aRcai
Hibliotheca Publica. da · . Corte·. h~m exemplar de cada .huma das Obras
q ue se t iverem imprimido ria R~ia Omeina T yjJpgra6ea , e que nella
existirem. Deos Guarde .a Vrn: Palácio de Queluz a .8deJunhode 1798.
- lIlarquez !\Iordomo 1\Iór. -'Senhor !\liguei lI1anescal da Costa.
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Na Col/eerão de 1I10nsenhor Gordo .

• - -.-...::n •

~cnJo informada que en tre os Dens das O rdens ~I i l i tares de Sant-Iago
da Espada, de S. Be r1 10 d'Avíz, e de Chr isto ha misturados com os Di
zimos (de que igualmente se compõem as Comme.ndas)aJguo8 Bens ele
raiz sem ut ilidade das Ordens, c com prejuizo da AgricuJtura.: Sou Ser
vida , conformando-Me COIU a Deffiniç:l0 J 6, T itulo li da.s Deffinições da
Ordem de Avia, cm beneficio das Ordens, dos Povos, da l\linha Real Co
roa, e da Causa Publica, ordenar o seguinte. Os,Bens das Ordens, que
presentemente esti verem vagos ou sejâo Casaes, T erras, Vinhas, ou lIer
dades, e m que est iverem Commendas constituídas , ou que . fiz erem par
te de Commendas, serão vendidos emPraçn ; e o ~eu preço subrogado
por Padrões do :Juro Heul . Os ditos Padrões co nservurllo a Denomina
çâc dos mesmos Hens, c ficarão como taes, sendo Commendas, ou par·
te dcquclla Commenda, a que os Bens pertenciam,' sujeitos oos Eucar .
g-os, (I'Ie lhe forem próprios, ao pagamento da Decima estabelecida pelo
D ecreto de 24 de O utubro de 179G, e devendo como l'li entrar .no Co
fre da. Ad ministraç âo , que Fui Servida crear pelo §.. 11 do l\Jeu Aha~

fá de 13 do 1\1arço de 1797. Fi car ão Os di tos Bens Ii vres , e COlIlQ tues
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